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foi também progressivamente reduzido e os horários fi xados com a partici-
pação dos trabalhadores de modo a conciliar o trabalho com a vida familiar 
e social, o que até favoreceu dimensões do trabalho voluntário. A valorização 
do tempo de trabalho propiciou valor ao tempo do não trabalho, daí resul-
tando importantes atividades económicas e de desenvolvimento humano. 

No século XX, foi criada a OIT (1919), que produziu importantes nor-
mas e recomendações, instituiu-se o Direito do Trabalho, conquistou-se a 
contratação coletiva, que melhorou imenso a distribuição da riqueza, afi r-
mou-se o Estado-Providência. O direito universal ao trabalho foi plasmado 
em leis fundamentais, como é o caso da Constituição da República Por-
tuguesa. Daqui resultou o reconhecimento de que «o trabalho não é uma 
mercadoria» (Declaração de Filadélfi a, 1944); o trabalho forçado é ilegal; o 
emprego é trabalho digno, trabalho com direitos! No trabalho se exprimem e 
(re)estruturam indissociáveis dimensões sociais, económicas, culturais e 
políticas que têm de estar presentes nas relações de trabalho. As atuais polí-
ticas de “austeritarismo” e a proliferação de precariedades retiram digni-
dade e valor ao trabalho, tolhem a democracia e o desenvolvimento.

Manuel Carvalho da Silva

Transparência
Transparência não se resume apenas a combater a corrupção (ainda que, 
como se sabe, os processos de crise agravem a corrupção, ativa e passiva, 
sendo necessário criar mecanismos capazes de obliterar este fenómeno cor-
rosivo da vida em sociedade). Não se pode limitar ao uso de uma palavra 
inglesa: accountability. Também não se pode restringir a repartições públicas 
em open-space ou a edifícios públicos envidraçados (tendência que hoje se 
impõe, tanto ao nível dos edifícios da administração pública como dos da 
administração judicial), onde o uso abundante de vidro transmite um sinal 
(ilusório – o chamado trompe-l’oeil) de se poder olhar para dentro da estru-
tura burocrática, administrativa e judicial, e compreender o que se passa. 

Implica, ao invés, acesso a informação inteligível, clara, sobre os proces-
sos de decisão que têm implicações nas vidas dos cidadãos e das cidadãs, 
de modo a que todos/as possam, por um lado, perceber os esforços que 
lhes são pedidos e, por outro, criticar e manifestar a sua indignação, tendo, 
assim, a possibilidade de responsabilizar os decisores (políticos, económi-
cos, judiciais e outros) sem, todavia, serem acusados/as de meros contes-
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tatários das políticas dos governantes. Acesso a informação “transparente” 
não é, porém, sinónimo de sobreinformação, que é um outro modo de tor-
nar a realidade opaca e de favorecer a confusão, levando a uma submissão 
das vontades através de processos de diversão, que levam à distração e, em 
última instância, à alienação das pessoas, ofuscando o que é fundamental e 
destacando o que é aparentemente importante. 

Um novo projeto democrático, que se quer mais cidadão e participado, 
deve, pois, garantir a criação de um sistema de acesso e divulgação de infor-
mação, com qualidade, permitindo espaços públicos de discussão que legi-
timem o sistema político, jurídico e judicial, com a intervenção da sociedade 
civil, onde as alternativas sejam fortes e passíveis de aplicação prática, ade-
quadas a ultrapassar a difi culdade do presente.

Patrícia Branco

 Tribunais
A Constituição declara os tribunais como órgãos de soberania com compe-
tência para administrar a justiça em nome do povo, incumbindo-os de asse-
gurar a defesa dos direitos e interesses legalmente protegidos dos cidadãos. 
Porém, para os cidadãos, os tribunais são cada vez menos um lugar de defesa 
e de afi rmação dos seus direitos. Lentos, burocráticos e distantes, tratando 
de forma desigual ricos e pobres, estão a tornar-se cada vez menos relevan-
tes em face de um direito negado ou ameaçado. São, na verdade, estas as 
perceções que a maioria dos cidadãos portugueses tem dos tribunais e que 
os estudos e indicadores estatísticos confi rmam.

Avassalados por uma massa de processos de dívida e de crimes rodo-
viários, os tribunais não encontram espaço para responderem, em tempo 
e com qualidade, aos cidadãos que os demandam contra quem ofendeu o 
seu corpo, o seu nome, a sua propriedade, os seus direitos de trabalhador, o 
seu direito a receber uma indemnização em consequência de um acidente 
ou uma pensão de alimentos, etc. Esta condição de fraqueza dos tribunais 
portugueses tende a agravar-se no atual quadro dominado pela crise fi nan-
ceira, sobretudo ao serem privilegiadas reformas que visam aumentar a 
celeridade dos tribunais, reconduzida à produtividade, aquela que melhor 
serve os litígios de dívida. A maioria das reformas políticas pouca atenção dá 
à necessidade de dotar o sistema de justiça de condições que lhe permitam 
uma tutela efetiva dos direitos dos cidadãos. A alteração desta tendência 
depende muito da posição que o poder judicial vier a adotar.
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